
       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

CMDCA 

LIDIANÓPOLIS-PR 

   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do    Adolescente 
Lidianópolis – Estado do Paraná 

Rua Santa Catarina, nº 758 – CEP 86865-000 
Lei n.º 875 /2018 

 

Deliberação nº 07/2026 

 

Súmula: Dispõe sobre aprovação de prestação de contas do recurso 

disponibilizado, através da Deliberação nº 078/2022 - CEDCA/FlA, que 

versa sobre Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Íntima, referente à 

01/01/2025 à 31/12/2025. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 875/2018, 

considerando a deliberação da plenária realizada de forma ordinária no dia 01 

de abril de 2026. 

 

Delibera: 

 

Art. 1º - Aprova prestação de contas do recurso disponibilizado, através 

da Deliberação nº 078/2022 - CEDCA/FlA, que versa sobre Incentivo Apoio a 

Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a 

produtos de Higiene Íntima, referente à 01/01/2025 à 31/12/2025. 

 

Art. 2º - Foi apresentado ao CMDCA cópia do relatório de prestação 

de contas da referida deliberação nº 078/2022 para apreciação, bem como todos 

os conteúdos que o compõe — Execução da proposta de atendimento físico; 

monitoramento; distribuição dos recursos; saldos e lançamentos financeiros por 

mês; resumo executivo. 

 

Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Lidianópolis, 02 de abril de 2026. 

 

 

Aline Fernanda de Freitas  
Presidente do CMDCA  

Lidianópolis-Pr. 
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LIDIANÓPOLIS-PR 

   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do    Adolescente 
Lidianópolis – Estado do Paraná 

Rua Santa Catarina, nº 758 – CEP 86865-000 
Lei n.º 875 /2018 

 

Deliberação nº 08/2026 

 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do 

recurso disponibilizado, através da Deliberação nº 047/2022/CEDCA/FlA, que 

versa sobre Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às 

Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 aos 6 anos de idade — Primeira 

Infância, referente à 01/01/2025 à 31/12/2025. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 875/2018, 

considerando a deliberação da plenária realizada de forma ordinária no dia 01 

de abril de 2026. 

 

Delibera: 

 

Art. 1º - Aprova prestação de contas do recurso disponibilizado, através 

da Deliberação nº 047/2022/CEDCA/FlA, que versa sobre Apoio e 

Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes 

e/ou Crianças de 0 aos 6 anos de idade — Primeira Infância, referente à 

01/01/2025 à 31/12/2025. 

 

Art. 2º - Foi apresentado ao CMDCA cópia do relatório de prestação 

de contas da referida deliberação nº 078/2022 para apreciação, bem como todos 

os conteúdos que o compõe — Execução da proposta de atendimento físico; 

monitoramento; distribuição dos recursos; saldos e lançamentos financeiros por 

mês; resumo executivo. 

 

Art. 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Lidianópolis, 02 de abril de 2026. 

 

 

Aline Fernanda de Freitas  
Presidente do CMDCA  

Lidianópolis-Pr. 
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